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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 

5ª PAUTA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO - PROCESSOS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
INFORMAÇÕES (SEI), 5ª SESSÃO VIRTUAL DE 09 DE MARÇO DE 2021, NA PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. 
CONSELHEIRO MARIO MANOEL COELHO DE MELO 

JULGAMENTO EM PAUTA: 

CONSELHEIRO RELATOR:  MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 

1. NÚM. PROCESSO: 001003/2021 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal:  Pensão por Morte 

ESPECIFICAÇÃO: Requerimento de concessão da pensão 
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INTERESSADO(S): Josiane Maia Campos, viúva do servidor inativo, Sr. João Pereira Campos 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 

2. NÚM. PROCESSO: 000924/2021 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Licença Especial 

ESPECIFICAÇÃO: Requerimento de concessão da licença 

INTERESSADO(S): André Vidal de Araújo Neto 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 

3. NÚM. PROCESSO: 000422/2021 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Licença Especial 

ESPECIFICAÇÃO: Requerimento de concessão da licença 

INTERESSADO(S): Francisco Belarmino Lins da Silva 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 

4. NÚM. PROCESSO: 001706/2020 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Vantagem Pessoal 

ESPECIFICAÇÃO: Solicitação da incorporação da vantagem Pessoal de 5/5 

INTERESSADO(S): Leomar de Salignac e Souza 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 

5. NÚM. PROCESSO: 000745/2021 
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TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Averbação de Tempo de  Serviço 

ESPECIFICAÇÃO: Solicitação de concessão da averbação 

INTERESSADO(S):  Dárlem Tupailpanque de Morais 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 

6. NÚM. PROCESSO: 000275/2020 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Averbação de Tempo de  Serviço 

ESPECIFICAÇÃO: Solicitação de concessão da averbação e incorporação de vantagem pessoal 

INTERESSADO(S):  Lourenço da Silva Braga Neto 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 

7. NÚM. PROCESSO: 002533/2020 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Averbação de Tempo de  Serviço 

ESPECIFICAÇÃO: Solicitação da averbação e incorporação de vantagem pessoal 

INTERESSADO(S): Rubenilson Rodrigues Massulo 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 

Manaus, 05 de Março de 2021 
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ATAS 

  

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
Sem Publicação 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
  

PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 
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Sem Publicação 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2021 
 
I - PROCESSOS RECEBIDOS NO MÊS:  
 
Foram recebidos, no mês de fevereiro do ano de 2021, para exame do Ministério Público de Contas do Estado do 
Amazonas, 620 (seiscentos e vinte), processos da competência do Tribunal Pleno e da 1ª e 2ª Câmara.  

 
II - PROCESSOS EXAMINADOS NO MÊS, POR PROCURADORIA:  
 

Tabela 1: Demonstrativo Mensal das atuações dos Procuradores em Processos 
 

 
 
III - OUTRAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS: 
 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 5 de março de 2021                                                              Edição nº 2486 Pag.6 
 
  

  

 
 
 
 
IV - PROCESSOS EXAMINADOS NO MÊS, POR COMPETÊNCIA:  
Tendo em vista a competência, os processos foram examinados da seguinte forma: 
 

 
 
V – COMPOSIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO AMAZONAS: 
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Obs.: Dados não informados pela 2º procuradoria. Este relatório será republicado na ocorrência do posterior envio 
desses dados. 
Obs.: Dados da 4ª Coordenadoria não foi enviado, em razão do impedimento do Procurador de Contas contido no 
Memorando 01/2020-MPC/CASA (Processo SEI 232/2021). 
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, Manaus, 05 de março de 2021. 

 
JOÃO BARROSO DE SOUZA  

Procurador- Geral do MPC 

 

ATOS NORMATIVOS 
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Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

 

DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 

PORTARIAS 

 

               
A  T  O   N.º 11/2021 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO os termos do artigo 93, § 1º da Lei n.º 2.423/96 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas); 
 
CONSIDERANDO o Memorando n.º 22/2021/GCYARA/TP, datado de 02.03.2021, constante no Processo SEI n.° 
001298/2021; 
  
R E S O L V E:  
 
CONVOCAR, com Jurisdição Plena, o Auditor LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES, matrícula n.º 002.810-0A, para 
substituir a Senhora Conselheira YARA AMAZONIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula n.º 000.297-6A, 
por 15 (quinze) dias, durante seu afastamento, a contar de 03.03.2021. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de março 
de 2021. 
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P O R T A R I A N.º 60/2021-GPDRH 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

 
CONSIDERANDO o teor do Acordão Administrativo n.° 40/2021 – Administrativa – Tribunal Pleno, datado de 
02.03.2021, constante do Processo SEI n.º 008513/2020; 
 
R E S O L V E:  
 
I – CONCEDER ao servidor ANTONIO ALMIR SANTOS DE SOUZA, matrícula n.º 000.257-7A, Auditor Técnico de 
Controle Externo – Auditoria Governamental “C”, o Abono de Permanência, com base no art. 2º, § 5º, da EC n.º 
41/2003, a contar de 14.05.2020;  

 
II – DETERMINAR à DRH que providencie o registro e que a DIORF, proceda o pagamento dos valores retroativos à 
data da implementação dos requisitos para o Abono de Permanência, qual seja, 14.05.2020, bem como, a devolução 
dos valores descontados para a Previdência Estadual a contar da referida data de implementação, mediante 
disponibilidade financeira e orçamentária, a critério de conveniência e oportunidade da Administração. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 
março de 2021.  

 

 
 
                               

 
 

P O R T A R I A  N.º 61/2021-GPDRH 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  
 
CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 41/2021 – Administrativa - Tribunal Pleno, datado de 
02.03.2021, constante no Processo n.º 001004/2021;  
 
R E S O L V E: 
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CONCEDER Auxílio Funeral em favor da Senhora JOSIANE MAIA CAMPOS, em razão do falecimento do seu 
cônjuge, o senhor JOÃO PEREIRA CAMPOS, servidor aposentado desta Corte de Contas, ocorrido em 09.02.2021, 
nos termos do art. 113, § 1º, da Lei n.º 1.762/86. 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 
março de 2021.                 
 

 

 
                                                    

 
 

P O R T A R I A  N.º 62/2021-GPDRH 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  
 
CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 42/2021 – Administrativa - Tribunal Pleno, datado de 
02.03.2021, constante no Processo n.º 000974/2021;  
 
R E S O L V E: 
 
CONCEDER Auxílio Funeral em favor da Senhora ANA CAROLINA RIBEIRO DE MELLO, em razão do falecimento 
da senhora DULCICLEA BARROSO DE LIMA, servidora aposentada desta Corte de Contas, ocorrido em 20.01.2021, 
nos termos do art. 113, § 1º, da Lei n.º 1.762/86. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 
março de 2021.                 
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P O R T A R I A N.º 63/2021-GPDRH 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

 
CONSIDERANDO o teor do Acordão Administrativo n.° 44/2021 – Administrativa – Tribunal Pleno, datado de 
02.03.2021, constante do Processo SEI n.º 008881/2020; 
 
R E S O L V E:  
 
I – CONCEDER ao servidor MARIA DO PERPETUO SOCORRO FERREIRA PEDROSA, matrícula n.º 000.307-7A, 
Auxiliar Técnico “B”, o Abono de Permanência, com base no art. 2º, § 5º, da EC n.º 41/2003, a contar de 16.11.2020;  

 
II – DETERMINAR à DRH que providencie o registro e que a DIORF, proceda o pagamento dos valores retroativos à 
data da implementação dos requisitos para o Abono de Permanência, qual seja, 16.11.2020, bem como, a devolução 
dos valores descontados para a Previdência Estadual a contar da referida data de implementação, mediante 
disponibilidade financeira e orçamentária, a critério de conveniência e oportunidade da Administração. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 
março de 2021.  

 
 

 
ADMINISTRATIVO 

 

Sem Publicação 

 
DESPACHOS 

 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 10942/2021– Representação oriunda da Manifestação Nº 219/2021 – Ouvidoria para apuração de 
indícios de irregularidades com a servidora Alessandra Orter Azevedo, disponibilizada pela Secretaria Municipal De 
Educação – SEMED/MANAUS à Prefeitura De Manacapuru.  
 
DESPACHO: ADMITO a presente representação. 
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GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 05 de março de 
2021. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 05 
de março de 2021. 
  
 

 
 
 

 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 009890/2020 SEI – Recurso de Reconsideração interposto pela Dra. Evelyn Freire de Carvalho, 
Procuradora de Contas do Tce/Am, Contra O Acórdão Administrativo Nº 203/2020 - Administrativa - Tribunal Pleno.  
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhes os efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTA S DO ESTADO DO AMAZONAS, em 09 de fevereiro 
de 2021. 
 
PROCESSO Nº 10904/2021– Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Nelson José Batista Lacerda, em face da 
Decisão nº 1811/2019 - TCE - Segunda Câmara.  
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhes os efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTA S DO ESTADO DO AMAZONAS, em 04 de março de 
2021. 
 
PROCESSO Nº 10928/2021– Representação formulada pelo Sr. Bianor da Silva Corrêa, Bombeiro Militar, para 
apurar possíveis irregularidades na transferência para reserva no posto de coronel do Ex Comandante do CBMAM, 
Sr. Fernando Sergio Austregésilo Luz.  
 
DESPACHO: ADMITO a presente representação. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 04 de março de 
2021. 
 
PROCESSO Nº 10926/2021– Representação formulada pelo Sr. Rodrigo Guedes Oliveira de Araújo, Vereador de 
Manaus, em face da Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINF em razão de possíveis irregularidades no Edital 
RDC Presencial nº 002/2019 - CML/PM, por menor preço global, objetivando a contratação de empresa especializada 
para construção do complexo viário do Manôa (Av. Max Teixeira – Bairro Manôa). 
 
DESPACHO: ADMITO a presente representação. 
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GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 04 de março de 
2021. 
 
PROCESSO Nº 10309/2021– Denúncia formulada pelo Sr. Claudionor Gonçalves da Silva Filho em face da Junta 
Comercial do Estado do Amazonas – JUCEA em razão de possíveis irregularidades na contratação da empresa AC 
Gestão Empresarial Eireli, por Dispensa de Licitação.  
 
DESPACHO: NÃO ADMITO a presente denúncia. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 05 de março de 
2021. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 05 
de março de 2021. 
  
 

 

 

 
EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 12/2021-DICAMI 

 
 
Processo nº 11.279/2018- TCE – Responsável: Sr. Antônio Roque Longo, Prefeito Municipal no exercício de 2017. 
Prazo 30 dias. 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto nos arts. 71, III, 81, II, da Lei 
n.º 2.423/96-TCE, c/c o art. 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o art. 20, da Lei nº 2423/96; arts. 86, 97, I e II, da 
Resolução n.º 04/2002-TCE; art. 19, da Res. nº 08/2013, e para que se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c o 
art. 51, § 1º da LO/TCE , e ainda o Despacho do Sr. Relator, fica NOTIFICADO o Sr. Antônio Roque Longo, Prefeito 
Municipal no exercício de 2017. para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, apresentar ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas justificativas e/ou documentos como razões de defesa, acerca do objeto 
da presente Representação, cuja narrativa dos fatos poderá ser requerida da DICAMI através do e-mail 
dicami@tce.am.gov.br, para fins de subsidiar a defesa. Quanto à apresentação de petição e/ou defesa, Vossa 
Senhoria deve entregá-las por meio do endereço eletrônico protocolodigital@tce.am.gov.br o documento de pequena 
monta (limitados a 10 megabytes), sem anexos, bem como as peças mais complexas, ficando estas sujeitas às 
possibilidades técnicas do DEAP, com autorização do Gabinete da Presidência, se necessário. Os documentos 
digitais fora do padrão acima definido, enviados pelo protocolo digital, serão rejeitados. Quanto a apresentação de 
defesa via e-mail, solicitamos de Vossa Senhoria que informe o número do processo, nome completo, CPF, cópia da 
identidade, bem como procuração, quando estiver representado por Advogado, consoante parágrafo único, do art. 

mailto:dicami@tce.am.gov.br
mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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2°, da Resolução n° 01/2020-TCE. Ressaltamos, ainda, que todos os arquivos eletrônicos deverão estar no formato 
PDF-A. 
 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de março de 2021. 
 
 
 

 
 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO O Sr. AGNALDO GOMES DA COSTA, a fim de conhecer o teor do 
Acórdão nº 159/2020 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 25/02/2021, Edição n.º 
2480, fls. 72, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Este Acórdão proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 10664/2021, tem como objeto a Prestação de Contas de Convênio 05/2010, firmado 
entre a SUSAM, UFAM e a UNISOL.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de março de 2021. 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO O Sr. ALMIR LIBERATO DA SILVA, a fim de conhecer o teor do 
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Acórdão nº 159/2020 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 25/02/2021, Edição n.º 
2480, fls. 72, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Este Acórdão proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 10664/2021, tem como objeto a Prestação de Contas de Convênio 05/2010, firmado 
entre a SUSAM, UFAM e a UNISOL.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de março de 2021. 

 
 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARCIA PERALES MENDES DA SILVA, a fim de conhecer 
o teor do Acórdão nº 159/2020 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 25/02/2021, 
Edição n.º 2480, fls. 72, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Este Acórdão 
proferido nos autos do Processo TCE/AM n.º 10664/2021, tem como objeto a Prestação de Contas de Convênio 
05/2010, firmado entre a SUSAM, UFAM e a UNISOL.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de março de 2021. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR, a fim de conhecer o teor 
do Acórdão nº 1281/2020 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 27/11/2020, Edição 
n.º 2425, fls. 9, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Este Acórdão proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 11432/2020, tem como objeto a Prestação de Contas de Convênio nº 23/2013, 
firmado entre a SEINFRA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de março de 2021. 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ZILMAR ALMEIDA DE SALES, a fim de conhecer o teor do 
Acórdão nº 1281/2020 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 27/11/2020, Edição n.º 
2425, fls. 9, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Este Acórdão proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 11432/2020, tem como objeto a Prestação de Contas de Convênio nº 23/2013, 
firmado entre a SEINFRA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de março de 2021. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. LÚCIA CAMILO PINTO, a fim de conhecer o teor da Decisão 
nº 1091/2019 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 18/09/2019, Edição n.º 2139, fls. 
85, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Este Acórdão proferido nos autos do 
Processo TCE/AM n.º 12703/2019, tem como objeto a Aposentadoria da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de Março de 2021. 
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